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PoRTÁL Do VALE HrsróRtco

AUTóGRAFO N' 1.356 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

..DISPÕE SOBRE A AUTORTZAçÃO

AO PODER E'(ECUTTVO MUIIICIPAI,

PARA ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONÂI ESPECIAL NO

oRçAMENTO DO MUNrCÍPrO DE

SILVEIRAS, PARA O E,XERCÍCIO

FINÂNCEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.',

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE SILVEIRÂS APROVA:

AÍt. 1o. Fica autorizado o Executivo Municipal a reaüz,ar a

abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente no valor de R$

200.000,00 (duzentos mil reais) observado o disposto no inciso II do art. 41 e art.

42 da l*i Federal n" 4.320164, para criaçáo de nova dotaçáo orçamentária, sob

as seguintes classificações e fontes de recursos:

UÍ{IDADE
ORçAMENTÁRIA

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
ELEMENTO

OE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

VALOR

Rs

02.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.303.0001.2003 -

ASSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA

3.3.90.32.00 -

Material, Bem

ou Serviço para

Distribuição
Gratuita

05 - Transferência
e Convênios

Federais -

Vinculados

Rs 200.000,00

Rs 200.m0,00

llrt. 20 - Os créditos adicionais serão cobertos por recursos
provenientes de excesso de arrecadrçôo, nos termos do inciso II do § 1" do art.

43 da Lei Federal n" 4.320/64.
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TÀT DO YALE H tco

AÍt. 3" Esta Lei entrara em vigência na data de sua

publicaçáo, revogando as disposições em contrário '

Plenário,Ver.JoséCarlosFerraz,02desetembrode2o2S.

MESA DA CIPAL

\rER. MARCO A GO FERREIRÂ DINIZ

VER. DIRCEU
ENTE

VER. R"EG PES DOS SANTOS

1" sEc o

Publicado na Secre a Câmara M cipal de Silveiras -

Estado de Sáo Paulo, aos dois dias ese bro d oq

Regi Li ompe

ANTÔNIA DE F
D RA GERAL

o
o mês

DOS SANTOS


